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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE HUMANIDADES

  

  

                                               PORTARIA Nº 34, de 20 de março de 2024-UNILAB

  
Ins�tui a Comissão de planejamento e
execução da I Semana de Humanidades do
IH.

A DIRETORA DO INSTITUTO DE HUMANIDADES DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL
DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 12.289, de
20 de julho de 2010 e a Portaria GR n° 289, de 22 de agosto de 2022, Resolução CONSUNI Nº 23/2014.

Considerando o processo 23282.001643/2024-32.

RESOLVE:

Art. 1º - Ins�tuir a Comissão planejamento e execução da I Semana de Humanidades do IH, abaixo
indicadas/os:

Cursos de Graduação e Pós- Graduação Representação docente 

Bacharelado em Humanidades Prof. Dr. Leandro de Proença Lopes

Bacharelado em Antropologia 

Profa. Dra. Joanice Santos
Conceição 

Profa. Dra. Violeta Maria de Siqueira
Holanda

Licenciatura em História

Prof. Dr. Marcos Vinicius Santos Dias
Coelho

Prof. Dr. Lourenço da Conceição
Cardoso 

Licenciatura em Pedagogia
Prof. Dr. Luis Eduardo Torres Bedoya

Prof. Dr. Linconly Jesus Alencar
Pereira

Licenciatura em Sociologia  Profa. Dra. Daniele Ellery Mourão 

 Profa. Dra. Joana Elisa Röwer
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Art. 2º - Compete à Comissão:

I. Apresentar programação e cronograma de a�vidades que serão desenvolvidas, até 30 dias;
II. A Comissão reunir-se-á periodicamente, de acordo com as demandas referente as a�vidades da I
Semana de Humanidades;

III. As/os integrantes desta comissão provisória terão carga horária de 2hs semanais para
desenvolvimento de suas a�vidades.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Documento assinado eletronicamente por LUMA NOGUEIRA DE ANDRADE, DIRETOR(A) DE
INSTITUTO, em 20/03/2024, às 19:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0874506 e
o código CRC C87DBE80.

 

Referência: Processo nº 23282.003018/2024-25 SEI nº 0874506
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